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REQUERIMENTO Nº 297/2016

Maringá, 30 de março de 2016.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente à Lei n.

9.486/2013, que proíbe atividade de transporte de valores no interior de centros comerciais, shopping

centers ou similares, em horário de atendimento ao público, e em áreas próximas a escolas, nos horários

destinados a entrada e saída de alunos, o quanto segue:

1 – se a Administração Municipal tem aplicado multas ou tem cassado alvarás de

funcionamento de estabelecimentos em razão do descumprimento da lei em questão, e, em caso positivo,

decline quantas das referidas sanções foram aplicadas desde a entrada em vigor da norma referida. Em

caso negativo, decline por quais razões o Município não tem aplicado as sanções previstas na lei

mencionada;

2 – se a Administração Municipal realiza ações com a finalidade de divulgar a lei em
questão aos munícipes, e, em caso positivo, decline quais são os meios de comunicação utilizados. Em

caso negativo, decline os motivos.

Atenciosamente, Vereador Luciano Marcelo Simões de Brito.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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